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RESUMO12

Este estudo analisa os impactos da desigualdade de gênero no sistema prisional brasileiro, 
com ênfase nas mulheres privadas de liberdade e nas consequências da solidão e do abandono 
para sua reintegração social. A pesquisa parte da constatação de que o sistema carcerário foi 
historicamente concebido sob uma lógica masculina, desconsiderando as particularidades do 
público feminino, formado majoritariamente por mulheres negras, de baixa renda, com pouca 
escolaridade e chefes de família. A criminalização da pobreza, aliada à escassez de políticas 
públicas eficazes e à negligência institucional, intensifica as desigualdades no cárcere, 
tornando a vivência prisional especialmente difícil para essas mulheres. Além das precárias 
condições físicas das unidades prisionais, destaca-se a importância do apoio afetivo e social 
durante o cumprimento da pena, pois a ausência desse suporte agrava o sofrimento emocional, 
rompe vínculos familiares e compromete diretamente as possibilidades de reinserção social. O 
estigma que acompanha a mulher após o cumprimento da pena e a carência de políticas 
interseccionais aprofundam ainda mais os ciclos de exclusão. Nesse contexto, o estudo 
defende uma abordagem mais humanizada, que reconheça a mulher encarcerada como sujeito 
de direitos, e propõe medidas que priorizem a dignidade das custodiadas, promovendo 
políticas públicas mais justas, inclusivas e sensíveis às questões de gênero, raça e classe. 

Palavras-chave: Abandono; Desigualdade; Mulher; Sistema Carcerário; Solidão.
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THE SOLITUDE AND ABANDONMENT OF WOMEN IN THE BRAZILIAN PRISON 
SYSTEM: AN ANALYSIS OF CONTEMPORARY REALITY

ABSTRACT34

This study analyzes the impacts of gender inequality in the Brazilian prison system, with an 
emphasis on incarcerated women and the consequences of loneliness and abandonment on 
their social reintegration. The research starts from the observation that the prison system has 
historically been designed under a masculine logic, disregarding the specific needs of the 
female population, which is mostly composed of Black women, with low income, limited 
education, and often the heads of their households. The criminalization of poverty, combined 
with the lack of effective public policies and institutional neglect, intensifies inequalities 
within the prison system, making prison life particularly difficult for these women. In addition 
to the poor physical conditions of prison facilities, the study highlights the importance of 
emotional and social support during the sentence, as the absence of such support worsens 
emotional suffering, breaks family ties, and directly compromises the chances of social 
reintegration. The stigma that follows women after serving their sentence and the lack of 
intersectional policies further deepen cycles of exclusion. In this context, the study advocates 
for a more humanized approach that recognizes incarcerated women as subjects of rights and 
proposes measures that prioritize the dignity of female inmates by promoting fairer, more 
inclusive public policies that are sensitive to issues of gender, race, and class. 

Keyword: Abandonment; Inequality; Women; Prison System; Loneliness.
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INTRODUÇÃO

A busca por igualdade de gênero tem sido uma pauta central nos debates sobre direitos 

humanos e justiça social. No entanto, essa igualdade ainda está longe de ser uma realidade 

para muitos grupos, especialmente para as mulheres que se encontram em situação de encar-

ceramento. No Brasil, o sistema prisional, concebido a partir de um modelo majoritariamente 

masculino, falha em reconhecer e atender às necessidades específicas das mulheres privadas 

de liberdade. Mais do que cumprir penas, essas mulheres enfrentam uma série de violações 

que refletem desigualdades sociais profundamente enraizadas.

O encarceramento feminino no país tem crescido de forma expressiva, revelando um 

perfil bastante definido: mulheres negras, pobres, com baixa escolaridade e, frequentemente, 

chefes de família. Esse perfil não é casual. Ele aponta para uma realidade de criminalização 

da pobreza e do abandono estatal, onde a falta de acesso a políticas públicas eficazes é substi-

tuída pela repressão penal. Dentro das prisões, essas mulheres enfrentam condições degradan-

tes, violência institucional, e são submetidas a uma estrutura que ignora suas especificidades 

enquanto mulheres e cidadãs.

Além das desigualdades estruturais, o afastamento da família e da sociedade aprofunda 

o sofrimento das detentas. A presença da rede de apoio familiar e comunitária durante o cum-

primento da pena pode ser decisiva no processo de reconstrução pessoal e na preparação para 

a reintegração social. Estudos mostram que o vínculo afetivo fortalece a autoestima e contri-

bui diretamente para a ressocialização. No entanto, na ausência desse apoio, prevalecem sen-

timentos de abandono e solidão, que enfraquecem as chances de uma retomada de vida digna 

após a prisão.

O envolvimento da sociedade e da família não deve ser entendido apenas como um 

gesto de solidariedade, mas como parte integrante da responsabilidade coletiva na garantia 

dos direitos humanos. A mulher encarcerada, muitas vezes vista apenas como uma transgres-

sora, precisa ser reconhecida em sua complexidade: como mãe, filha, trabalhadora e cidadã. 

Nesse sentido, compreender o impacto do isolamento afetivo é essencial para repensar práti-

cas institucionais e políticas públicas voltadas à humanização do sistema prisional.

É justamente a partir dessa realidade que se constrói a presente investigação, que parte 

da seguinte questão central: quais são os fatores que contribuem para a solidão e o abandono 

das mulheres no sistema prisional brasileiro? A partir dessa indagação, buscou-se compreen-

der como a desigualdade de gênero influencia a vivência carcerária, especialmente no que diz 



respeito à ausência de vínculos familiares e sociais, e de que forma isso interfere na reinserção 

dessas mulheres na sociedade.

A importância deste estudo reside na necessidade de ampliar o debate sobre o encarce-

ramento feminino para além da lógica punitiva. O objetivo não é apenas expor as deficiências 

do sistema, mas também propor reflexões e caminhos que valorizem a dignidade humana. Ao 

tratar da ausência de suporte afetivo e social, busca-se evidenciar como o abandono impacta 

negativamente a saúde emocional, o comportamento dentro do cárcere e, sobretudo, as possi-

bilidades de reintegração após o cumprimento da pena.

Nesse contexto, o objetivo geral da pesquisa consistiu em sugerir medidas que promo-

vam maior sensibilidade social e familiar em relação à realidade das mulheres presas, visando 

à melhoria de suas condições de vida e ao respeito aos seus direitos fundamentais. Como ob-

jetivos específicos, destacam-se: analisar a desigualdade de gênero no sistema prisional brasi-

leiro; discutir o papel da família e da sociedade no processo de encarceramento; e demonstrar 

como a solidão e o afastamento afetivo comprometem a reintegração social das custodiadas.

Com esta abordagem, pretende-se contribuir para o fortalecimento de políticas públi-

cas mais inclusivas e humanas, além de destacar que a reconstrução de laços afetivos e o 

combate à invisibilidade das mulheres presas são aspectos centrais para a superação do ciclo 

de exclusão e para a construção de uma justiça verdadeiramente equitativa e transformadora.

1 A DESIGUALDADE DE GÊNERO NO SISTEMA CARCERÁRIO

A igualdade de gênero é reconhecida como um princípio fundamental dos direitos hu-

manos, sendo essencial para a construção de sociedades mais justas e inclusivas (ACIKGOZ; 

HOOVER; KAYA, 2018). Trata-se de garantir a homens e mulheres os mesmos direitos e 

oportunidades em todas as esferas da vida social, econômica e política. Contudo, ao analisar-

mos a realidade do sistema prisional, percebe-se que essa igualdade é sistematicamente nega-

da às mulheres, especialmente àquelas que pertencem às camadas mais marginalizadas da 

sociedade. A prisão, em vez de representar um espaço neutro de aplicação da justiça, revela-se 

como um reflexo das profundas desigualdades sociais estruturais, atravessadas por marcado-

res de gênero, raça e classe.



Segundo Lupo (2019), a desigualdade de gênero no sistema penitenciário não pode ser 

compreendida isoladamente, mas deve ser analisada dentro de um contexto mais amplo de 

exclusão social e violência estrutural. Para isso, é necessário compreender os fatores históri-

cos e sociais que colaboram para a inserção desigual das mulheres no sistema penal. A maio-

ria das mulheres privadas de liberdade é composta por negras, pobres, com baixa escolarida-

de, mãe solo e oriundas de contextos de vulnerabilidade social extrema. Esses elementos reve-

lam um padrão sistemático de criminalização da pobreza e do pertencimento racial, onde o 

encarceramento torna-se a resposta do Estado à ausência de políticas públicas efetivas.

Morton e Wood (2018) reforçam essa perspectiva ao afirmarem que a reprodução das 

desigualdades sociais no cárcere é uma das principais causas da disparidade de gênero no sis-

tema. Essas mulheres, em sua maioria, já enfrentavam exclusão social antes da prisão: esta-

vam fora do mercado formal de trabalho, tinham acesso precário à educação e aos serviços 

básicos de saúde, e eram alvo frequente de violência doméstica. Quando são inseridas no sis-

tema penal, essas desigualdades são não apenas mantidas, mas intensificadas.

O sistema prisional brasileiro é estruturado a partir de um modelo masculino, que ig-

nora as especificidades das mulheres encarceradas. Como aponta Lupo (2019), as mulheres 

enfrentam superlotação, escassez de espaços adequados, ausência de programas de reinserção 

específicos e violações recorrentes de seus direitos, como a violência sexual e o assédio por 

parte de agentes penitenciários. A precariedade dos serviços oferecidos às mulheres encarce-

radas escancara o desprezo institucional pela dignidade dessas cidadãs, tratando-as como su-

jeitos invisíveis, sem voz e sem direito à reparação.

Essa negligência institucional impacta diretamente o processo de reintegração social 

das mulheres após o cumprimento da pena. O estigma da prisão, aliado ao preconceito de gê-

nero e racial, dificulta o acesso ao mercado de trabalho, à moradia e ao convívio familiar. 

Como aponta Lupo (2019), a ausência de políticas públicas voltadas à preparação para a li-

berdade contribui para a reincidência e perpetua o ciclo de exclusão. Mais do que uma falha 

do sistema penal, trata-se de uma escolha política que reforça a marginalização de grupos his-

toricamente vulnerabilizados.

Além disso, Acikgoz, Hoover e Kaya (2018) destacam que a violência de gênero den-

tro do cárcere apresenta múltiplas expressões, que vão desde a negligência institucional até a 

violência física e sexual. Essa violência impede que as mulheres exerçam seus direitos e de-

senvolvam sua autonomia no ambiente prisional. A ausência de políticas de escuta, acolhi-

mento e prevenção da violência sexual demonstra o quanto o sistema carcerário opera não 



apenas como um mecanismo de punição, mas também como um espaço de silenciamento e 

subordinação feminina.

Diante desse cenário, torna-se urgente a formulação de políticas públicas interseccio-

nais, que considerem as especificidades de gênero, raça e classe das mulheres encarceradas. 

Como afirmam Acikgoz, Hoover e Kaya (2018), a superação das desigualdades estruturais no 

sistema prisional passa pela construção de políticas transparentes e eficazes, que garantam o 

respeito aos direitos humanos e promovam a reintegração social digna dessas mulheres. Isso 

inclui a criação de unidades prisionais adequadas às necessidades femininas, a ampliação do 

acesso à educação e qualificação profissional dentro do cárcere, a garantia de atendimento de 

saúde específico e a capacitação dos agentes penitenciários em direitos humanos e enfrenta-

mento à violência de gênero.

Alves e Pinto (2019) ressaltam, por fim, que o perfil majoritário das mulheres presas 

no Brasil é composto por aquelas oriundas de famílias de baixa renda, com acesso limitado a 

recursos e oportunidades. Essa vulnerabilidade socioeconômica, associada à ausência de polí-

ticas públicas inclusivas, aumenta significativamente o risco de envolvimento com a crimina-

lidade. Além disso, as barreiras de gênero enfrentadas por essas mulheres — como a dificul-

dade de inserção no mercado de trabalho formal e o acesso precário à educação de qualidade 

— tornam suas trajetórias marcadas por múltiplas formas de exclusão. O sistema carcerário, 

ao invés de oferecer possibilidades de reabilitação e cidadania, aprofunda ainda mais essas 

desigualdades.

Portanto, compreender a desigualdade de gênero no sistema prisional exige um olhar 

interseccional que reconheça a sobreposição de opressões vividas pelas mulheres encarcera-

das. Raça, classe e gênero não são fatores isolados, mas dimensões que se entrelaçam e mol-

dam de forma determinante as experiências dessas mulheres. A superação dessas desigualda-

des requer não apenas reformas no sistema de justiça, mas uma transformação estrutural da 

sociedade, que enfrente o racismo, o sexismo e a exclusão social de forma articulada e com-

prometida com a justiça social.

2 A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DOS FAMILIARES E DA SOCIEDADE 

DURANTE O PERÍODO DE ENCARCERAMENTO



No contexto prisional, o papel da família é apontado por diversos autores como fun-

damental no processo educativo e de reintegração social das mulheres privadas de liberdade. 

Moreira (2008) destaca que o desenvolvimento emocional da mulher encarcerada está direta-

mente relacionado ao carinho, cuidado e apoio que ela recebe de seus familiares. Elementos 

como amor, respeito, proteção e confiança são apontados como essenciais para o aprendizado 

dentro do sistema prisional, pois é por meio dessas experiências afetivas que a detenta tem a 

oportunidade de resgatar sua capacidade de amar, o que a prepara para a retomada da vida em 

liberdade.

Ainda segundo o autor, a presença do afeto familiar proporciona um ambiente mais 

propício à assimilação do conhecimento, tornando o processo de aprendizagem mais eficiente. 

A educação, nesse sentido, não se limita ao conteúdo formal, mas está profundamente ligada à 

dimensão humana do indivíduo, em que a afetividade se apresenta como elemento estruturan-

te da ressocialização.

Chalita (2004) complementa essa perspectiva ao afirmar que qualquer plano educativo 

voltado à recuperação da mulher encarcerada precisa envolver, necessariamente, a participa-

ção da família. Para o autor, a educação prisional deve contemplar não apenas o aspecto aca-

dêmico, mas abranger todas as dimensões do ser humano — incluindo seus desejos, compor-

tamentos, relações sociais, aspectos políticos, religiosos, de saúde e familiares. Assim, o pro-

cesso educativo se torna mais integral e conectado à realidade vivida pelas detentas.

Em continuidade a esse raciocínio, Chalita (2005) enfatiza que a atuação conjunta en-

tre o educador prisional, a família e a estudante presa é determinante para o sucesso da pro-

posta educativa. Caso essa cooperação não ocorra, a compreensão da realidade por parte da 

custodiada fica comprometida. O autor sugere que esse trabalho articulado pode representar 

um avanço significativo na construção de um novo modelo de educação dentro das prisões, 

que visa à formação da mulher como futura cidadã.

Na perspectiva de Sá (2005), o foco dos programas de ressocialização não deve se res-

tringir à figura da condenada, como se esta fosse a origem de todos os problemas. O autor 

defende que a ressocialização deve se dar por meio da relação entre a mulher presa e o seu 

meio social, ressaltando a importância da comunidade nesse processo. A reintegração, segun-

do essa visão, só pode ser efetiva com o envolvimento direto da sociedade, que deve assumir 

papel ativo no acolhimento da egressa e na criação de condições para sua reinserção social.

Freitas (2008) também ressalta a necessidade de uma abordagem mais ampla e coleti-

va. Para o autor, a compreensão do processo de cumprimento de pena só é possível quando 

todos os atores sociais estão envolvidos: a própria interna, sua família, os profissionais do 



sistema de justiça e a sociedade em geral. Ele destaca que a mulher presa não deve ser enca-

rada como um problema isolado, mas como parte de uma rede de relações sociais que deve ser 

considerada na construção de sua trajetória de ressocialização.

O autor ainda reforça que a participação da sociedade e da família não é apenas desejá-

vel, mas necessária, visto que é responsabilidade de todos garantir o tratamento digno às de-

tentas e assegurar o cumprimento das normas legais a elas aplicadas. Além disso, ele argu-

menta que a mulher presa representa uma questão social que exige comprometimento ético e 

coletivo, não apenas da administração penal.

Freitas (2008) afirma também que o envolvimento da família tem um papel que vai 

além do apoio logístico ou material: trata-se de uma contribuição direta para a recuperação 

emocional da interna. A presença familiar fortalece a autoestima da mulher encarcerada, ajuda 

a lidar com a realidade adversa do sistema prisional e contribui para a preservação dos víncu-

los afetivos que, muitas vezes, se fragilizam ao longo do cumprimento da pena.

Por fim, o autor conclui que o comportamento da detenta dentro da prisão sofre forte in-

fluência da postura de sua família. Essa atuação pode ser benéfica ou prejudicial, interferindo 

diretamente na maneira como a pena será vivenciada. Assim, Freitas (2008) chama atenção 

para a necessidade de uma atuação conjunta entre todos os envolvidos, especialmente diante 

das condições degradantes impostas pelo sistema penal. Tais condições, segundo ele, podem 

acentuar sentimentos negativos, como o ódio e a exclusão, dificultando o processo de reinte-

gração e reduzindo as possibilidades de uma retomada produtiva da vida em sociedade.

3 COMO A SOLIDÃO E O ABANDONO PREJUDICAM A REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL DAS REEDUCANDAS

As experiências de abandono e solidão vividas por mulheres em situação de 

encarceramento representam obstáculos significativos ao processo de reintegração social. A 

ausência de suporte afetivo e social durante o cumprimento da pena contribui para o 

enfraquecimento dos vínculos familiares e afeta diretamente a autoestima das internas, 

comprometendo sua capacidade de retomada da vida em liberdade. Esse distanciamento, 

frequentemente iniciado no período de reclusão, acarreta rupturas nos laços com filhos, 

parceiros e demais relações afetivas.

Nesse cenário, Nunes (2013) esclarece a distinção entre os conceitos de 



ressocialização e reintegração social. A ressocialização refere-se às atividades desenvolvidas 

durante a permanência no sistema prisional, voltadas à reeducação e internalização de valores 

sociais. Já a reintegração ocorre após o cumprimento da pena, quando o indivíduo retorna à 

sociedade e enfrenta os desafios concretos da vida em liberdade. A diferenciação entre esses 

dois momentos é essencial para a compreensão dos caminhos percorridos pelas mulheres 

egressas na reconstrução de suas trajetórias.

Conforme apontado por Lacerda (2023), o estigma associado à mulher que esteve 

presa configura como uma das maiores barreiras à sua reinserção. A vinculação social da 

detenta à imagem da transgressão dificulta o acesso a direitos e oportunidades, mesmo após o 

cumprimento das determinações legais. A presença desse estigma mostra-se incompatível com 

os objetivos da Lei de Execução Penal, que prevê a reinserção como uma etapa fundamental 

do processo penal.

A ausência de apoio afetivo, por sua vez, também compromete o bem-estar emocional 

da mulher em privação de liberdade. Silva (2022) destaca que a sociedade impõe às mulheres 

padrões idealizados de comportamento, exigindo que desempenhem múltiplas funções, 

especialmente no âmbito familiar. Quando essas expectativas não são atendidas, muitas são 

alvo de rejeição e afastamento. Tal cobrança, associada à não conformidade com o modelo 

social esperado, leva ao enfraquecimento das redes de apoio, inclusive familiares.

Nucci (2020) observa que o afastamento social das mulheres presas resulta em 

invisibilidade. Esse fenômeno é descrito como consequência de um preconceito estrutural 

presente nas instituições e nas relações sociais, que promove a exclusão dessas mulheres e 

dificulta o reconhecimento de sua dignidade enquanto sujeitos de direito. O desinteresse 

coletivo contribui para que as necessidades da mulher encarcerada sejam negligenciadas, 

agravando sua vulnerabilidade.

As consequências do rompimento de vínculos afetivos são agravadas pelas condições 

do próprio sistema penitenciário. A distância física imposta pelo cárcere, bem como a 

ausência de políticas públicas que favoreçam a manutenção das relações familiares, contribui 

para o abandono emocional. Minayo (2022) aponta que a falta de apoio afetivo potencializa o 

sofrimento psicológico das mulheres privadas de liberdade. Esse sofrimento, no entanto, não 

deve ser confundido com parte da pena imposta, sendo vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro qualquer tipo de punição que envolva sofrimento moral ou psíquico, conforme 

também salientam Nunes (2013), Mirabete, Fabbrini (2018) e Greco (2019).

Dessa forma, é possível identificar que a ausência de suporte afetivo e social, somada 

ao estigma da condição de ex-detenta, constitui um entrave substancial à reconstrução de 



projetos de vida. Os vínculos rompidos, a exclusão e a invisibilidade acentuam os desafios 

vivenciados pelas mulheres egressas, que precisam enfrentar não apenas a rejeição social, mas 

também os efeitos emocionais e psicológicos da reclusão.

4 CONCLUSÃO

A partir das análises desenvolvidas neste trabalho, torna-se possível compreender que 

a desigualdade de gênero no sistema prisional brasileiro não se trata de uma ocorrência isola-

da ou pontual, mas sim de um desdobramento direto das desigualdades históricas e estruturais 

que organizam a sociedade. Longe de ser um ambiente imparcial, o cárcere atua como um 

espelho das injustiças sociais, reproduzindo dinâmicas de exclusão marcadas por gênero, raça 

e condição socioeconômica. 

As mulheres privadas de liberdade, em sua maioria negras, pobres e com pouca esco-

laridade, são alvo de um sistema de justiça que penaliza com maior rigor aquelas que já en-

frentavam múltiplas formas de vulnerabilidade. O modelo prisional vigente, concebido a par-

tir de uma lógica masculina e punitiva, negligencia as particularidades das mulheres, perpetu-

ando sua marginalização e invisibilidade dentro e fora das prisões. 

A falta de políticas públicas eficazes voltadas à preparação para a liberdade, somada 

ao afastamento familiar e ao preconceito social, dificulta ainda mais o processo de reintegra-

ção. O isolamento afetivo, a desvalorização social e a ruptura de laços impactam negativa-

mente o bem-estar emocional dessas mulheres, limitando suas chances de reconstruir suas 

vidas após o cumprimento da pena. Assim, a ressocialização deve ser entendida como uma 

tarefa coletiva, que exige a participação ativa da família, da comunidade e do poder público. 

Os estudos analisados neste trabalho também evidenciam o papel central do apoio fa-

miliar e da mobilização social como elementos fundamentais para o fortalecimento emocional 

e a reconstrução da identidade dessas mulheres. O acolhimento e a escuta são práticas essen-

ciais para romper com o ciclo de abandono e exclusão a que muitas delas são submetidas. 

Diante disso, torna-se imprescindível adotar uma abordagem interseccional, que reco-

nheça a sobreposição de opressões vividas pelas mulheres encarceradas. Para transformar essa 

realidade, não bastam ações superficiais ou pontuais; é necessário promover mudanças estru-

turais que assegurem direitos, combatam o racismo, o sexismo e a desigualdade social. Ape-

nas com políticas públicas consistentes, sensíveis às necessidades dessas mulheres e funda-



mentadas no respeito à dignidade humana, será possível construir caminhos reais para sua 

reintegração social e romper com o ciclo de marginalização historicamente imposto a elas. 

Este estudo possui grande relevância para a sociedade acadêmica, na medida em que 

contribui para o aprofundamento das discussões sobre as interseções entre gênero, raça, classe 

e sistema penal — temas ainda carentes de visibilidade no campo científico. Ao lançar luz 

sobre a realidade das mulheres encarceradas no Brasil, o trabalho não apenas denuncia as de-

sigualdades estruturais que permeiam o sistema prisional, mas também propõe uma análise 

crítica fundamentada em uma perspectiva interseccional. Nesse sentido, a pesquisa visa fo-

mentar o debate acadêmico e incentivar a produção de conhecimento comprometido com a 

justiça social, contribuindo para a formação de profissionais e pesquisadores mais sensíveis às 

questões de direitos humanos. Além disso, pretende subsidiar políticas públicas e práticas 

institucionais mais eficazes e inclusivas, consolidando a função social da academia como 

agente transformador da realidade.
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